
 

 

 

    

 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 – RETIFICAÇÃO 1 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Pacaembu - SP, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO, aos interessados que fará a seguinte retificação, conforme abaixo discriminado: 

 
I – Retificar o item 6.1 conforme segue: 
 

6.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva 
será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pon-
tos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total   
Conhecimentos Gerais 07 4,0 28,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 08  4,0 32,0 pontos 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Pacaembu – SP, 09 de agosto 2023 
 
 
 
 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

    

 

 

 
 

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classifi-
cação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de 
Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; 
Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA  

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), proble-
mas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetá-
rio Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas: artes, geografia, história, política, cultura, economia, esportes, 
literatura, saúde, educação, sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos 
Históricos e Geográficos do Estado de São Paulo e do município de Pacaembu-SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

    

 

 

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

(De acordo com o artigo 35, da Lei Complementar nº. 101, de 20/12/2018) 
 

 
I – prover e manter a limpeza de todas as dependências da Câmara, com a utilização de produtos e equipamen-
tos de proteção pessoal (EPI) recomendados pelas normas técnicas de segurança e medicina do trabalho;  
II - realizar serviços de entrega de correspondências e verificação diária das existentes em caixa de correio 
mantida pela Câmara;  
III - realização dos serviços de copa e cozinha nos horários de expediente, sessões, reuniões e eventos, confor-
me convencionado ou autorizado pelo Presidente; 
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